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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Altera os prazos para a conclusão de inquérito policial na Justiça 
c 
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Federal e na Justiça Militar. 
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A COM. DE DEFESA NACIONAL __________________________________ em /t 

DISTRIBUIÇÃO 

Aosr. ~~?~ ;6~~ 
O Presidente ~~ 

de 

Ao Sr.-LR~"f)O's:01..---rl~~~~~~L----------------~ 
o Presidente da Comissão 

Ao Sr. _________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr . . ________________________________ -----------------------, em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.955, DE 1992 
(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

Altera os prazos para a conclusão de inquérito policial 

na Justiça Federal e na Justiça Militar. 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART.24, 11) 
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Altera ()~; prazos pé\ra c\ 
conclusio de inquirito pol icial r)a 
Justiça Federal e na Just i;a Militar • 

o Congresso Nacional decreta: 

Art" i.Q () c:aput do c\rt. 66 da I e i (") "·010 n .:. '"' , 

maio de 1966, passa a vIgorar com a seguinte redaçio: 

Art. ~.~o 

• A r t. 6 6 • () p r a z o p a r a c o n c 1 IJ s ~i\o 
do inquirito policial ser~ de dez 
d i as, quando () i nd i c i ado €·~st i ver 
preso, podendo ser prorrogado por 
mais dez clias a pedido, devidamente 
f 1.1 n d a m (~ n t ",,:\ ("' .' cI a ê\ u t o r i d a d E~ P o 1 i c i a 1 
e deferido pelo Juiz a que competir (J 

conhecimento do processo." 

outubro de 1969, passa a vigorar com a seguinte redaçio: 



, CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 

pub I i caç~,o. 

':)0 E- t ~)_ :.s a 

• Ar t • 
terminar dE'ntro 
indiciado estiver 

() inquérito elE'ver~ 
€·~m dez d ias, se o 
prE'SO, contado esse 
do elia em qUE' se 

d E' P r i são ; o uno 
prazo a part ir 
executar a ordem 
pra:<:o ele trinta 
i nd i c i ado €·~st i VE'r 
partir ela elata em 
inquérito • 

sei'· 

d i as, cluando o 
solto, contados .:\ 

instaurar o 

.§' H? Est~~ t.11timo prazo pod~~r~ 
p r o r r o g a d o p o r m a i s q IJ i n ~~ E' d i as 

pE'la 
desdfo' 

c\lJt or idadE' mil i t ar SlJpE'r i o r.: , 
q IJ E' n ão €.~ s t E' j a m c o n c lu í eI os 

e)·:amE'!:; OIJ pE'rícias j~ iniciados, 01.1 

haja nE'cE'ssieladE' elE' eliligincia, 
indispens~vE'l ~ elucida~ão do ~ato. O 
PE'd ido dE' prorrogação elE'V€·~ SE'r ~eito 
em tE'mpo oportuno, elE' modo a SE'r 
atendido c\nt~~s da terminadk) <:lo 
prazo. 

• 
M • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I E' i E~ntra €·~m vigor na data <:I~' !;;ua 

Art. 4Q Revogam-sE' as disposiç~es em contr~rio. 

O'·· .:> para 

apreSE'ntam elisparidades, 

,JUST I F I CAÇÃO 

I
N 

C onc: usao do i nquér i to policial 

nos â m bit os d a ~J u s t i ç a C o m um, d a 

Just iça Federal e da ,Justiça Militar. 

C o m E~ f E' i to, t E' m - s E' qUE', n <~ ~J u s t i ç a C o m um, d E' t E~ r m i n a 

o Código d(~~ Proc:~~sso PE'nal ~>E'ja concluídc) o inquérito em dE'z 

01.1 trinta dias, conformE' o indic:iado E~stE'ja prE'SO, 01.1 n~~o. J<~ 

L-_______________________________________________________________________________ _ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

o Cddigo de Processo Penal Militar marca estes prazos em vinte 

e quarenta dias. Nc\ ,.Just I ç:a o 

inql.lél~ ito df.'ve ser concluído em quin~~e d ias. €·~stando preso o 

indiciado. 

N~~C) h á t: écn i Cc\ ou prát ica que 

Jl.lst ifiql.le essas diferenç:as; as quais. sem d~vida. causam 

problemas para os advogados e confus~o para os cidad~c)s. 

POI'· isto. propomos ,:\ unificaç:~~() dess~~ s prazos. nos 

moldes da ,.Justiç:a Comum. para o que contamos com o endosso de 

nossos Pares no Congresso Nacional. 

d~~ 1992. 

,José 

9~~ i 2fab i .006 

L-__________________________________ ______________________ __ _ _ 
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"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PfLA 
'-- . ORDEI~AÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeDI" 

, LEI NQ 5.0l0 - DE 30 DE MAlO 
DE 1966 

Organiza a Justiça Federal de pri­
meira instância, e dá outras provi­
décias. 

o Presidente da República 
Faço saber Que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

~ .... ... - . ... _ .. - -'" _ ... _ ...... ----_ .................. ... .. 

CAPÍTULO TIl 

Disposições Gerai.! 

Art. 66 . O prazo oara conclusflo do 
Inquérito policial se!"á de qu1nze dias, 
quan ~ o o 1ndlClaàl est l\,er preso. p0-
dendo ser prorrogadr por ma.l3 QUInZe 
dUlS a pedido . devidamente funda­
mentado. da autoridade pol1Clal e de­
feri<1o pelo Juiz a que competir o 
conhectmento dO proce~o . 

Parágrafo único. Ao requerer a 
prorrogação do prazo para conclusão 
do 1nquento, a autorlaade policial de­
vera apresentar o presc ao Juiz . 

.. - .... _ ... ... - - _ ...... ..... .. ..... .. ......... _ ........ .. ........ ~ 

.. _---_ ... - .. ----_ ......... ... . . .. .. .... . 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

, "LEGISlACAO CITADA ~NEXADA PELA 
",",ORDENAÇAo DE ES 1 UiJOS LEGISLATIVOS -CeDI 

DECRETO-LEI No 1.002 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Código de Processo Penal Militar 

Os Ministros da Marinha de Guerra . do Exército e da Aero­

náutica Militar. usando das atribuições que lhes confere o art. 3Q do 

Ato Institucional n~ 16. de 14 de outubro de 1969, combinado 

COm o § l Q do art. 2'" do Ato Institucional nO 5. de 13 de dezembro 

de 1968, decretam: 

.---- •• -- - ---- - ---------- - -- - -- --- --- --- _ _ _ ~-- -- ------ ___ e -. _ _ _ _ __ ••••••• • ••••• ••• _ 

~IlZ05 para tec­
minação do in­

quérito 

Prorro,açJ.o de 
pr~ 

TÍTU LO III 

CAPÍTu LO ÚKICO 

DO INQUE:RITO POLICIAL MILITAR 

Art. 20. O inquérito deverá terminar den­
tro em vinte dias. se o indiciado estiver pr~so . 
contado ~sse prazo a partir do dia em que se exe­
cutar a ordem de orisão; ou no prazo de quarenta 
dias. quando o indiciado estiver sôlto. contados 
a partir da data em que se instaurar o inquérito . 

§ 10 gste últ'imo prazo poderá ser prorro­
gado por mais vinte dias pela autoridade militar 
superior. desde que não estejam concluídos exa­
mes ou perícias já iniciados. ou haja necessidade 
de diligência. indispensáveis à elucidação do fato. 

O pedido de prorrogação deve ser feito em tempo 
oportuno. de modo a ser atendido antes da termi­
nação do prazo. 

§ 2° Não haverá mais prorrogação. além da 
prevista no § I ~. salvo dificuldade insuperável. a 
juízo do ministro de Estado competente . Os lau­
dos de perícias ou exames não concluídos nessa 
prorrogação. bem como os documentos colhidos 
depois dela . serão posteriormente remetidos ao 
juiz . para a juntada ao processo. Ainda. no seu 
relatório. poderá o encarregado do inquérito indi­
car. mencionando . se pQSsível. o lugar onde ·se 
encontram as testemunhas que de'i xaram de ser 
ouvidas. por qualquer impedimento . 

§ 3° São deduzidas dos prazos referidos 
neste artigo as interrupções pelo motivo previsto 
no § 5° do art. 10 . 

DW,encla. nio 
concluldas a~ ° 

inquérito 

Dednç1.o em ta­
"or dos pruos 

. ---.-- --.-_ ... ------ _ ... ---- ... - ... ----- --------- -- ------- -_ ....... __ .. ... ......... .. .... . . . ....... . 

.. .. .. .. - - - - - - - -- ...... - - .. - ...... -...... -- - ............. ..... .. ........ . ..... .. 

~----------------------------------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.955, DE 1992 

(Do Sr . Jos~ Maria Eymael ) 

Al t era os prazos para a conclusão de inqu~rito policial 

na Justiça Federal e na Justiça Militar . 

(As Comissões de Defesa ~acional; e de Constituição e Jus 

tiça e de Redação - Art . 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa Nacional : 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.955, DE 1992 
(Do Sr. José Maria Eymael) 

Altera os prazos para a conclusão de inquérito policial 

na Justiça Federal e na JuSiça Militar. 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART.24, 11) 

o Congr~sso Nacional d~cr~ta: 

Art. 1Q O c:aput do art. 66 da l~i nQ 5010, de 30 de 

maio de 1966, passa a vigorar com a s~guinte redaçio: 

·Art. 66. O prazo para conclusão 
do inquérito policial s~rá d~ d~z 
dias, quando o indiciado estiv~r 
preso, pod~ndo s~r prorrogado por 
mais dez dias a p~dido, devidam~nt~ 
fundamentado , da autoridad~ policial 
~ deferido p~lo Juiz a qu~ competir o 
conhecim~nto do processo." 

Art. 2Q O art" 20 do D~cr~to-L~i nO 1002, de 21 d~ 

outubro d~ 1969, passa a vigorar com a seguint~ redaçio: 

"Art. 20. O inquérito d~v~rá 
terminar dentro em d~z dias, s~ o 
indiciado estiv~r pr~so, contado ess~ 
prazo a partir do dia em qu~ s~ 

ex~cutar' a ordem d~ prisão; ou no 
prazo d~ trinta dias, quando o 
indiciado estiv~r solto, contados a 
partir da data em qu~ se instaurar o 
inquérito. 



.. 
. !! .. 
U,"" 

Q) 
Q) ..... 
In 
I()CJ) 
Q) 

'"" 0° .... :z 
i-J 
3 'L, 

§ 1Q Este ,.iH imo prazo poderá 
ser prorrogado por mais qlJinze dias 
pela autor idade mil i tar super i or r 
desde que não estejam concluídos 

,. . , 
exames ou perlclas Ja iniciados r ou 
haja necessidade de diligência r 
indispensável à elucida~ão do fato. O 
pedido de prorroga~ão deve ser feito 
em tempo oportuno r de modo a ser 
atendido antes da termina~ão do 
prazo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 3Q Esta 1""1
0 

""ntra ""m v,Ogor d t d ~ ç '" n a a a e sua 
plJb 1 i ca~ão. 

Art. 40 Revogam-se as disposi~õF.s em contrár i o. 

JUSTIFICACÃO 
Os prazos para a conclusão do inquérito policial 

apresentam disparidades r nos imbitos da Just i~a Comum r d~ 

Justi~a Federal e da Justi~a Militar. 

Com efeito r tem-se quer na Justi~a Comum r determina 

o Código de Processo Penal s eja conclu(do o inquérito em dez 

ou trinta dias r conforme o indiciado esteja preso r OlJ não. lá 
o Código de Processo Penal Militar marca estes prazos em vinte 

e quarenta dias r respect i vamente. Na Just i~a federal r o 

inquérito deve ser conclu(do em qUinze dias, estando preso o 

indiciado. 

Não há razão de ordem técnica ou prática que 

justifique essas diferen~as~ as quais r sem dúvida r causam 

problemas para os advogados e confusão para os cidadãos. 

Por isto r propomos a I..lnifica~ão desses prazos r nos 

moldes da Justi~a Comum r para o que contamos com o endosso de 

nossos Pares no Congresso Nacional. 

Sa 1 a da Sessões r em 0'7 de de 1992 • 

• I 



"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PfLA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISlATlVOS·CeDl" 

LEI N9 5.010 - DE 30 DE IlAIO 
D!: 1.966 

Organiza a Justiça Fed.eral de pri­
meira instância, e c!á outras provi­
dêcias . 

o Presidente da RepúbUca 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

- .. -------_ ....... - .. ----- ----- -,.,# 

CAPÍTULO m 

Disposições Gerais 
............... --_ ..... _ .............. .. .................. . 

Art. 66. O prazo oara conclusào do 
inquérito policial 6e!"á de quinze dias, 
quan"o o 1nC11claal e!:tJ\eI preso. p0-
dendo ser prorrogadr por ma1$ quinze 
lUas a pedido. oevldamente funda­
mentado, da autorIdade poliCial e de­
ferido pelo Juiz a que competir o 
conheclIIlento ao processo . 

Parágrafo nnlco. Ao requerer a 
prorrogação do prazo para concluaAo 
do lnquénto, a autonaaC1e poucleJ de­
vera apresentar o preso ao Juiz . 

' "'' -_ ...... -................................................. . 
- ------_ ._--- ~ .... - -- ----'---

DECRETO-LEI N9 1.002 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Código da Processo Penal Militar 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero­

náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3ç do 

Ato Institucional nÇ 16, de 14 de outubro de 1969, combinado 

COm o § 19 do art. ']9 do Ato Institucional nQ 5, de 13 de dezembro 

de 1968, decretam: 

...... __ ....... - ... _.- .. _--------.- ....... ~_ ..... __ .. _- .... _------------ --- ........ -...... _- .... .. ............. ...... . ... 

TÍTULO 1II 

CAPITULO ÚNICO 

DO INQlffiRITO POLICIAL MILITAR 

•• 40_ •••• __ .... 40 _____ • _____ .. __ • __ ... __ .. ___ ..... _ ...... ___ ... _ .. ____ ........ ---- ..... - ... ----- ......................... " 



~azo, para ter­
mInaçl.o do 111-

qu~rtto 

Prorro,a~ de 
pruo 

Art. 20. O inquúito deverá terminar den­
tro em vinte dias. se o indiciado estiver pr~so. 
contado êsse prazo a partir do dia em que se exe­
cutar a ordem de prisão; ou no prazo de quarenta 
dias. quando o indiciado estiver sõ!to. contados 
a partir da data em que se instaurar o inquêrito. 

§ 1 o ~ste últ'imo prazo poderá ser prorro­
gado por mais vinte dias pela autoridade militar 
superior. desde que não estejam concluídos exa­
mes oú pericias já iniciados. ou haja necessidade 
de diligência, indispensáveis à elucidação do fato. 

O pedido de prorrogação deve ser feito em tempo 
oportuno. de modo a ser atendido antes da termi­
nação do prazo. 

§ 29 Não haverá mais prorrogação. além da 
prevista no § 19 • salvo dificuldade insuperável. a 
juízo do ministro de Estado competente. Os lau ­
dos de perícias ou exames não concluídos nessa 
prorrogação. bem como os documentos colhidos 
depois dela. serão posteriormente remetidos ao 
juiz. para a juntada ao processo . Ainda. no seu 
relatório. poderá o encarregado do inquérito indi­
car. mencionando. se pQSsivel. o lugar onde ·se 
encontram as testemunhas que deharam de ser 
ouvidas. por qualquer impedimento . 

§ 3~ São deduzidas dos prazos referidos 
neste artigo as interrupções pelo motivo previsto 
DO § 59 do art. 10 . 

DW,fnclas 1110 
eoneluldas aU o 

lnquúlto 

Dednçl.o em la­
~or dos prazos 

... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... --.................. - ..... -... - .-................. - -- - - - ...................... - - - - .... ~ .................................. ,. .............. . 

- - ............ .... .. - .. -- .. ...... .... .. ... ...... - - .. .. .. .. ... .. ... .. - .... - - - --- .. .. ... .. ... .. ... -----_ .. -----_ .... _--- .. ... .. ... . _-- . . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 2 . 955/92 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo Art. l~, I, da Resolu­
ção ~~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir 05 / 08 / 92 , por cinco ses­
sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proJe­
to. 

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 1991. 

~~o~,g~~ 
MarCl B rnar~e~ Ferreira 

ecretarla 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 2955, DE 1992 

"Altera os prazos para a conclusão 

de inquérito policial na Justiça Fe 

de ral e na Justiça Militar". 

AUTOR: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

RELATOR: Deputado PAES LANDIM 

O presente Proj e to de Lei, d e autoria do e min e n­

t e Deputado José Maria Eymae l, tem por obj e ti vo alterar os pra 

zos para a conclusão d e inquérito policial na Justiça Federal 

e na Justiça Militar, vi sando a unificação d e sse s prazos com o 

estabelec ido para o mesmo fim na Justiça Comum, pelo Código I 

d e Processo Penal: 10 dias se o indiciado esti ve r preso e 30 

dias quando o mesmo estiver solto. 

Nos termos da Lei nº 5 .010, d e 30 d e maiO d e 1966 

que "Organi za a Justiça Federal d e primeira instância ", o pra­

zo para conclusão do inquérito policial é d e 15 dias, quando o 

indiciado e stiver preso, s e ndo possível a sua prorrogação por 

mais 15 dias. 

De acordo com o Código Pe nal Militar, o r efer ido 

prazo na Justiça Militar é de 20 dias se o indiciado est i ve r 

preso ou d e 40 dias quando o me smo e stive r solto, e st e último 

passível d e prorrogação por mais 20 dias. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAlI92) 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO 

O inqué rito policial constitui-se e m proce dime nt o 

informativo que visa a apuração da mat e rialidade da infração pe 

nal e da r e spe ctiva autoria, a fim d e que o titular da açã o pe 

nal disponha d e el e me ntos que o autori zem a promovê-la. Par a tan 

to, a "Justiça Comum" dispõe d e Polícia Judiciária, que d e s e mpe 

nha a fase primária da administraçã o da Justiça Pe nal, qual s e ­

Ja, apurar as infraçõe s p e nais e a sua autoria. A Polícia J udi­

ciária tem e sta atividade como pre cípua; possui, portanto, todo 

o apare lhame nto necessário para a r e alização d e sta ati v idade . 

, Todavia, há autoridades administrativas a que m 

por l e i, são cometidas a me sma função, daí a e xist ê ncia d e In 

qué ritos Policiais Militare s, que são inve stigaçõe s r e ali zadas 

por autoridade s militare s com o fim d e apurar a e xistê ncia d e 

crime da alçada da Justiça Militar e sua r e spe ctiva autori a ; p a 

ra tal finalidad e , contam e stas autoridade s com Polícia Judi e i 

ária Militar, e xercida por militar e s d ev idame nt e nome ados pa ra 

o d e s e mpenho daque la atividade , cumulativame nt e , 

fas normais ine rent e s aos s e us cargos /f unçõe s. 

com as t a r e -

Assim s e ndo, somos l evados a concluir que a J usti 

ça Militar não dispõe do aparato que a Justiça Comum po s s ui pa 

ra a r e alização d e inqué ritos, onde e xiste um órgão e spec í f i c o' 

para f azê-lo; e st e fato justi f ica a e xistê ncia d e um prazo um 

pouco malor para a conclusão do r e f e rido inqué rito, c on f orme d e 

termina o artigo 20 do Código d e Proce sso Pe nal Militar, que f i 

xa o prazo d e 2 0 dias para indiciado pre so e 40 dia s , no caso 

d e indiciado solto. 

Da me sma forma, a Justiça Fe d e ral, e m f unção d e 

sua e spe cialidade , t e m pra z o di ve rso para c onclus ã o d e inq ué ri­

to policial, e m s eu âmb ito. 

O próprio 2xto onstitucional disting u e a J us ti­

ça Militar e a Justiça Fe d e ral, por for ç a do caráte r e spec i al ' 

das me smas, at e ndendo à racionali zação do trabalho, na adminis-

V 
GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tração da Justiça . Assim , incabíve l s e torna a unifi c ação dos 

procedimentos d e stas Justiças e spe cializadas com os da Just iça 

Comum desde que não haja compatibili dade das r e spe cti vas e stru 

t uras para tanto . 

Corno s e pe rcebe , data maX1ma ven1a, nã o proce ­

de a al e gação d e ine x i stê ncia d e razõe s d e orde m t é cni ca ou prá 

ti ca que just i f ique m as disparidade s e ntr e os pra zos , ne m tam -

pouco a de que as d i fer e nças causam "probl e mas para os ad voga -

dos e confusão para os c i dadãos ", ve z que o nosso orde name nto I 

jurídico não admi t e que s e invoque , para ne nhum fim , o d e s c onhe 

ci me nto da l e i . 

Diant e do exposto; voto , no mé rito , pe la re Je~ 

ção do Proj e to de Le i n º 2955 , d e 19 9 2 . 
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Brasília , 23 d e outubro d e 19 92 . 
! 
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De putado 

Re lator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N9 2.955, DE 19 92 

PARECER DA COMISSAO 

A comissão de Defesa Nacional , em reunlao ordi 

niria reali zada hoje, rejeitou unanimement e o Projeto de Lei 

n9 2 . 955/9 2 , nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Augusto Curvo - Presidente, I\elson Bornier, 

Aldir Cabral e Alvaro Ribeiro - Vice Presidentes, Etevalda de 

Menezes, Luciano Pizzato, Paulo Ramos, Carrion Junior, João 

Fagundes, José Dirceu, Telmo Kirst, Maurício Campos, ~loroni 

Torgan , Ivo ~íainardi , Faes Landim, Paulo Silva e Jair BoI 

sonaro. 
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Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1992 

1 r áJ la{. (! V'--', 

JOS~ AUGUSTO CURVO 

Presidente 

Deputado PAES LANDIM 

Relator 



• • e CÂMA RA DOS DEPUTADOS _ . 

PROJETO DE LEI N9 2.955-A, DE 1992 
(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

Altera os prazos para a conclusão de inquérito policial 

na Justiça Federal e na Justiça Milit ar; tendo parecer: 

da Comissão de Defesa Nacional, pela rejeição. 

(PROHO 
CER) 

• 

DE LEI N9 2.955, DE 1992, A QUE SE REFERE O PARE-

-
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CÁMAR~ D~S DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.955, DE 1992 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

• 

Altera os prazos para a conclusão de inquérito policial 

na Justiça Federal e na Justiça Militar. 

(Às Comissões de Defesa ~acional; e de Constituição e Jus 

tiça e de Redação - Art. 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa Nacional: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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• 


